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Portaria: 4364/2021 objetivo: realizar fiscalização Volante na Pa-
140, KM30 no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa destino: ViGia/Pa Servidor: 
57216618/draUcia darlEN SilVa GoUVEa (MÉdico VETEriNário) / 
0,5 diária / 31/08/2021 a 31/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 687683
Portaria: 4368/2021 objetivo: orientar tecnicamente os servidores da 
UlSa-SaNTa iSaBEl do Pará sobre a utilização no Sistema de integração 
Agropecuária (SIAPEC) referente a retificação e atualização da base cadas-
tral do módulo das aves no referido município e outros sob sua jurisdição. 
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa desti-
no: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa Servidor: 57190342/ lETTiErE MENdES 
PErEira liMa (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 03/08/2021 a 
06/08/2021. ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 687688
Portaria: 4369/2021 Objetivo: Realizar fiscalização em revenda agro-
pecuária no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa destino: BENEVidES/Pa Servidor: 
55586095/ JarlEaNE adEodaTa SaMPaio SilVa (aGENTE fiScal aGro-
PEcUário) / 1,5 diária / 16/08/2021 a 17/08/2021. ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 687699
Portaria Nº 4321/2021, de 02 de aGosto de 2021

dispõe SoBrE a PadroNiZaÇÃo, da aUToriZaÇÃo, da iNSPEÇÃo E da 
fiScaliZaÇÃo, Na ProdUÇÃo E roTUlaGEM, doS ProdUToS   coMES-
TÍVEiS    de    origem  VEGETal e demais procedimentos relativos aos 
ESTaBElEciMENToS ProdUTorES destes, em todo o Estado do Pará, a 
que se refere as leis Estadual nº 7565/2011 e  7392/2010.
o diretor Geral da agência Estadual de defesa agropecuária do Estado do 
Pará - adEPara, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 2º da lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, inciso ii; “proce-
der o controle da qualidade, da classificação, da inspeção, da padronização 
e do armazenamento de produtos e subprodutos de origem vegetal”;
considerando a lei nº 7.392, de 7 de abril de 2010 que dispõe sobre a 
defesa Sanitária Vegetal no âmbito do estado do Pará, com a competência 
das ações de educação, vigilância, inspeção, classificação, identificação e 
fiscalização dos produtos de origem vegetal, e seu Decreto nº 106, de 20 
de junho de 2011;
considerando a lei nº 7.392, de 7 de abril de 2010 observado em seu 
caPÍTUlo iV - doS PriNcÍPioS E oBriGaÇÕES GEraiS, artº 4º § 3º;
considerando a lei Estadual n° 7.565, de 25 de outubro de 2011, dispõe  
sobre  normas  para  licenciamento  de estabelecimentos  processadores,  
registro  e  comercialização  de produtos  artesanais  comestíveis  de  
origem  animal  e  vegetal  no Estado do Pará, e dá outras providências, 
observado em seus artigos art. 4º,  art 8º, §  2º, art. 9°,  art 11°, art. 12°,
considerando o decreto 1.380, de 3 de setembro de 2015, em seu art. 60: 
os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução deste regulamento 
são resolvidos pela adEPara;
considerando a necessidade de fortalecer e facilitar o acesso dos agri-
cultores familiares rurais à aUToriZaÇÃo para comercialização de seus 
produtos no mercado paraense, através do selo da adEPara, e tornando 
aptos os estabelecimentos industriais, artesanais e agroindustriais rurais 
de pequeno porte para o fornecimento de alimentos aos mercados institu-
cionais, prioritariamente para o abastecimento da rede pública de ensino, 
hospitais e sistema prisional;
considerando a Portaria adEPara Nº 2841/2014 dispõe sobre a aprovação 
da Instrução Normativa que estabelece especificações para a utilização 
correta e padronizada do carimbo de identificação do serviço oficial de 
inspeção vegetal do Estado do Pará e dá outras providências.
considerando a iNSTrUÇÃo NorMaTiVa coNJUNTa aNViSa/Sda(MaPa) 
Nº 2 DE 07/02/2018 Define os procedimentos para a aplicação da ras-
treabilidade ao longo da cadeia produtiva de produtos vegetais frescos 
destinados à alimentação humana, para fins de monitoramento e controle 
de resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional, alterada pela iN 
conjunta Nº 1 de 15 de abril de 2019
rESolVE:
art. 1° aprovar as Normas para a utilização correta e padronizada do SElo 
dE idENTificaÇÃo; PraZoS E docUMENToS para rENoVaÇÃo dE aU-
ToriZaÇÃo; aNaliSES laBoraToriaiS; TaXaS E EMolUMENToS; UTi-
liZaÇÃo dE cocHo EM MadEira apenas para o resfriamento da farinha, 
no serviço de inspeção vegetal oficial para o Estado do Pará.
art. 2° os estabelecimentos autorizados pela adEPara, terão o prazo de 
01 (um) ano, a contar  da data de publicação desta Portaria, para as devi-
das adequações nas autorizações e rótulos dos produtos.
Parágrafo Único - Esta portaria, tem por objetivo estabelecer normas e 
padrões para a utilização correta e padronizada de seu SElo dE idENTi-
ficaÇÃo, PraZo e docUMENToS para rENoVaÇÃo dE aUToriZaÇÃo, 
aNaliSES laBoraToriaiS, TaXaS E EMolUMENToS e a utilização dE co-
cHo EM MadEira aProPriada, apenas para o resfriamento da farinha, no 
serviço de inspeção vegetal oficial para o Estado do Pará.

1. dEScriÇÃo
1.1. Definição: Esta portaria, atesta a qualidade dos produtos de ORIGEM 
VEGETal, sob o aspecto sanitário e tecnológico, oferecidos ao mercado 
consumidor, bem como uma visualização ao consumidor de que o esta-
belecimento e o produto, foram devidamente aUToriZadoS pelo órgão 
fiscalizador conforme estabelece a legislação vigente.
1.2 - o SElo oficial do Serviço de inspeção Vegetal no Estado do Pará 
deverá obedecer às seguintes especificações;
a) constituir-se na forma elíptica;
b) Ter dimensões de, no mínimo 3,0 cm x 2,0 cm e no máximo 5,0 cm x 
2,5 cm de comprimento   e largura respectivamente;

c) Ser impresso na cor preta com fundo branco e letras pretas e estar lo-
calizado na parte froNTal da embalagem do produto;
d) com Padronização de fonte arial BlacK e tamanho da fonte: nº 09
e) deve conter a inscrição ProdUTo VEGETal iNdUSTrial oU ProdUTo 
VEGETal arTESaNal na parte superior, aUToriZaÇÃo nº xxxx no meio e 
a palavra adEPara na base do SElo, conforme exemplo a seguir.

f) a aUToriZaÇÃo será expedida em ordem cronológica de acordo com o 
pedido do produtor  e sua conclusão das obras nas instalações e da apre-
sentação de sua documentação legal.
g) Na ordem cronológica, a aUToriZaÇÃo da Empresa será composta por 
4 (quatro) dígitos.
h) a numeração dos códigos para polpas de frutas, refere-se aos subpro-
dutos das frutas constantes da tabela (aNEXo i) e outras que poderão ser 
incluidas como sub produto.
1.3 - da ValidadE do ProdUTo - o Tucupi e a Maniva cozida quando conge-
lados e conservados entre as temperaturas de 0° c à menos 18°c, terão vali-
dade de 12 (doze) meses e quando resfriados e mantidos entre a temperatura 
de 0° c à mais 5°c, a validade será de 03 (três)  meses - os doces, compotas 
e geleias terão validade de 03 (três) meses. os licores e xaropes de 01 (um) 
ano. Néctar, Suco e Polpas, de acordo com legislação vigente. – considerando 
o tipo de produto, as especificações supracitadas deverão constar no rótulo.
1.4 – das taxas, a emissão das taxas são emitidas no sistema SiaPEc3 no 
site https://siapec3.adepara.pa.gov.br/siapec3/portaldeservicos.wsp, com 
os seguintes códigos:
161 – cadastro para ESTaBElEciMENTo aUToriZaÇÂo inicial.
162 – cadastro para renovação do ESTaBElEciMENTo e Produto.
167 - cadastro do ProdUTo inicial.
1.5 - É assegurado aos estabelecimentos processadores e produtos de que 
trata esta Portaria, observado o disposto no art. 4º, Parágrafos 3° e 3°a 
da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, tratamento 
diferenciado e simplificado nas áreas FISCAL E TRIBUTARIA, quando devi-
damente identificado pela declaração de aptidão ao PRONAF-DAP.
1 –  da ValidadE da aUToriZaÇÃo
2.1 - a validade da aUToriZaÇÃo do ESTaBElEciMENTo e do ProdU-
To, será de 03 (três) anos. 
1.2 - documentos para aUToriZaÇÃo iNicial, serão:
a) requerimento dirigido a adEPara solicitando a aUToriZaÇÃo ao Servi-
ço de inspeção Vegetal;
b) prova de condição de produtor ou de organização produtora artesanal 
dos produtos  abrangidos por esta Portaria;
c) documentos de identificação pessoal ou de constituição jurídica;
d) carteira de saúde e de manipulador de alimentos emitida por instituição 
habilitada;
e)cadastro ou inscrição de produtor na Secretaria de Estado da fazenda;
f) protocolo de produção, incluindo BPa e BPf, conforme estabelecido no 
art. 33 do decreto 1.380, de 3 de setembro de 2015;
g) comprovante do pagamento das taxas estabelecidas em norma com-
plementar, respeitado   o preconizado nas legislações Estadual vigente;
h) croqui do estabelecimento com previsão de instalações e equipamentos
i) a comprovação do responsável técnico (rT);
j) licenciamento ambiental ou dispensa de licenciamento ambiental (dla);
k) Analise da água;
l) laYoUT do rótulo;
m) laudo de Vistoria;
n)  comprovante de pagamento das taxas estabelecidas: 50 UPf`s (Unida-
de Padrão fiscal) para registro inicial e 30 UPf´s para registro do produto.
1.3 – Para rENoVaÇÃo das autorizações, serão exigidos os seguintes documentos:
a) requerimento dirigido a adEPara, solicitando a renovação da aUTori-
ZaÇÃo ao Serviço      de inspeção Vegetal;
b) alvará de funcionamento
c) carteiras de saúde e de manipulador;
d) comprovação do responsável técnico;
e) análise da água;
f) comprovante de pagamento das taxas estabelecidas:  renovação 30 
UPf`s  para o estabelecimento e 30 UPf`s para o produto . 
2.4 – Para renovação da aUToriZaÇÃo do estalecimento agroindustrial o 
proprietário deverá solicitar à adEPara, até dois meses antes do témino 
da ValidadE da aUToriZaÇÂo.


